
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI Nº 5.299 – DE 18 DE JUNHO DE 2008

Altera o artigo 1°, da Lei n.° 1.862, de 29 de abril de 1983, que dispõe 
sobre denominação de via pública. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°.  Fica alterado o artigo 1°, da Lei n.° 1.862, de 29 de abril de 1983, que 
dispõe sobre denominação de via pública, passando a ter a seguinte redação:

“Art. 1°.  Passa a denominar Avenida Washington Barcelos, a rua Bela 
Vista situada no Bairro Santa Rita, nesta cidade.” 

Art. 2°. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 
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